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r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 1.827.510,35
071011581114997659 - SEdoP 0301 444042 125.000,00
071011751214897567 - SEdoP 0301 449051 855.443,37
141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 248.000,00
141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 147.361,14
141012060814918715 - SEdaP 0301 449052 3.209.600,00
141012060814918715 - SEdaP 7306 449052 1.129.050,00
161011236215098906 - SEdUc 0301 319011 418.261,00
161011236215098906 - SEdUc 0301 319016 81.739,00
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 825.183,48
552012372214908703 - ProdEPa 0301 449040 2.454.751,94

901011030115078874 - fES 0301 334181 615.000,00
ToTal 11.936.900,28

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2404, de 2 de JUNHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.790.358,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.790.358,00 (Hum Milhão, Sete-
centos e Noventa Mil, Trezentos e cinquenta e oito reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781214998317 - SEEl 0145 339033 200.000,00
161011213115088233 - SEdUc 0102 339039 384.000,00
161011213115088233 - SEdUc 0102 339139 116.000,00

462021339215038849 - fcP 0101 339014 83.875,00
462021339215038849 - fcP 0101 339036 50.000,00
462021339215038849 - fcP 0101 339047 10.000,00

662012645114897645 - dETraN 0261 449051 516.483,00
771012412212974668 - SEcoM 0101 339030 130.000,00
771012472215088236 - SEcoM 0101 339039 300.000,00

ToTal 1.790.358,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781214998319 - SEEl 0145 339031 200.000,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339039 500.000,00

462021339215038424 - fcP 0101 339014 13.875,00
462021339215038424 - fcP 0101 339036 50.000,00
462021339215038424 - fcP 0101 339039 70.000,00
462021339215038424 - fcP 0101 339047 10.000,00

662010612515028271 - dETraN 0261 339030 516.483,00
771012412212978338 - SEcoM 0101 339036 130.000,00
771012412212978338 - SEcoM 0101 339037 150.000,00
771012412212978338 - SEcoM 0101 339039 150.000,00

ToTal 1.790.358,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2405, de 2 de JUNHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 31.883.388,84 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 31.883.388,84 (Trinta e Um Milhões, 
oitocentos e oitenta e Três Mil, Trezentos e oitenta e oito reais e oitenta 
e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

251030309215088893 - PGE 0140 339039 31.883.388,84

ToTal 31.883.388,84

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 808627

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 746/2022-ccG, de 2 de JUNHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/677192,
r E S o l V E:
nomear Maria EliSa BriTo loPES para exercer o cargo em comissão de 
Procurador - chefe, código GEP-daS-011.5, com lotação na Procuradoria-
Geral do Estado, a contar de 1° de junho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 2 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 885/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/676093, de 31 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caSTaNHal/Pa, no período de 01 a 03/06/2022.

servidor objetivo
EliSSaNdro GoMES dE fariaS, cPf 832.410.274-49, matrícula fun-
cional nº 5946370/ 1, ocupante do cargo aSSESSor adMiNiSTraTiVo 

iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, 
no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 2 de junho de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 886/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/683553, de 01 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de caNaÃ doS caraJáS/Pa, no período de 03 a 05/06/2022.


